
B.

23.12. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útilsubsequente, à mesma hora e iõêâRsãlvo
por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível
23.13. Os envelopes de proposta e documenta@o serão entregues pelo credenciado da licitante, sendo aceito a remessa por via postal.
O(ajPregoeiro(aje Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábi
23.14. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Editale seus Anexos. sendo que
a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
23.15. Caso a licitante se recuse a executar o obÍeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especíücações estabelecidas. àjs) Secretariajsl
Solicitantejs), poderão, independentemente de qualquer aviso ou notincaçãa. rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais
licitantes na ordem de classificação.
23.16. A licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverá solicita-los por escrito, por meio de carta
telegrama ou fac símile. enviado ao endereço mencionado, até 02(dois) dias úteis antes da data estabelecida para a apresenta@o das
propostas. O Pregoeiro responderá por escrito, às solicitações de esclarecimentos recebidas tempestivamente e encaminhará cópias das
respostas, incluindo explicações sobre as perguntas, sem identificar sua origem, a todos que já tenham retirado ou venham a retirar o

23.17. Este Editalpoderá ser examinado e obtido na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipalde Tíanguá, sito à Av. Moisés
Moita RO 785 - Bairro Planalto - Tianguá - Ceará, no horário das 7h30min às 14h00min de segunda às sextas-feiras, nos dias úteis e no site
www . tce.ce.qov. br/li citacoes .
23.18. Demais informa®es podem ser obtidas junto ao Pregoeiro, no horário e dias acima mencionados, pelo telefone:(88) 3671.2288 ou
pelo e-maillicitacaocplt@qmal.com

':

Edital

Tianguá - Ceará, 15 de maio de 2020

Tiago Pereira Andrade é Vasconcelõê
Pregoeiro

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671-2288
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ANEXOI
TERMO DE REFERENCIA

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, DESTINADAS A
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÃ - CE, conforme as especifica②es anexadas a este Termo de Referência

1 - OBJETO

2 . FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A prestação desses serviços, tem amparo legaldisposto na Lei n' l0.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto n' 3.555 de 08 de agosto
de 2000 - 'Pregão", na Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3 - JUSTIFICATIVA
3.1. O referido serviços se faz necessária devido à carência nas Secretarias e, visando dar continuidade e inicio nas atividades diárias dos
setores assistidos pela(sl secretarias é que se faz necessária a devida contratação da locação

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do serviço. tipo ou modelo, marca, a quantidade solicitada, o valor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços de locação, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
4.2. A proponente deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos serviços contra qualquer defeito de fabricação dos produtos. sob
pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha
no Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. As Secretaria(s) Solicitante(s) poderão solicitar da licitante vencedora a apresentação de análise técnica dos produtos propostos. por
entidade devidamente credenciada, antes da adjudicação e homologa⑩a da licitação e. assim, rejeitar a proposta cujas especilcações não
atenderem aos requisitos mínimos constantes do anexo.
4.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que atenda as exigências contidas
neste Termo de Referência e no editalde Pregão.

5 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. Para a prestação dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições,
obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de
Preços da licitante considerada vencedora
5.2. O prazo de agência do contrato será de 12(doze)meses.

5 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS.
6.1. A contratada terá o prazo conforme cada ordem de servi@ ou solicitação para a entrega dos servi@s, contados a partir da data de seu

6.2. O recebimento dos serviços dar-se-á por servidor(es) designado(s) pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s). que fará a veríÊcação da sua
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, tipo e quantidades solicitadas na ordem de serviço.

recebimento

7 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
7.1. Executar o serviço no prazo máximo de 05(cincos dias úteis. contados da autorização da ordem de serviço, nos locais determinados
pelajs) Secretaria(sl Solicitantejs)
7.2. A execução do Contrato será acompanhada e ãscalizada pelojsl servidor jes) da(s) Secretariajs) Solicitante(s) devidamente
designado (al
7.3. A presença da fiscalização da(sl Secretariajsl Solicitante(s).não slide nem diminui a responsabilidade da contratada
7.4, Caberá ao(s) servidor(es) designado(sl rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências

8. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS
8.1. Executar o objeto contratualem conformidade com as condições e prazos estabelecidos na proposta
8,2. Manter durante toda a execu@o do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi③es de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
8.3. Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou a terceiros, provocado por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato
8.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até 25% jvinte e cinco por
centos do valor inícialatualizado do contrato, na forma do art. 65. parágrafos ja e 2o da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores
8.5 Responsabilizar-se pela üelprestação do serviço no prazo estabelecido.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.aov.br w
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9.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações dentro das normas-&GQndições
deste processo de contratação.
9.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especilcações constantes do Termo de Referência
9.3. Indicar o representante dais) Secretariajsl Solicitantejs) para acompanhar e localizar a execução do contrato, bem como para atestar
o recebimento dos serviços.
9.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.
9.5. Disponibilizar toda a documentação em tempo hábil para que a contratada possa executar os serviços e entrega-los nos prazos
exigidos porlei ou normas, para apresentação aos órgãos de controle externo ou na prestação de contas dos recursos municipais
9.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as devidas providências que
demandem da Contratada.

l '-....c q

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnA.
10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no vigente
Orçamento Municipal, inerentes à(s)Secretaria(s) Solicitante(s):

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.0701.08.122.0007.2.064 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DO TRABALHO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE
DE RECURSOS: PROPRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.1515.23.691.0441.2.122 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.0h OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE DE
RECURSOS: PRÓPRIO

11- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. 0 pagamento será efetuada em parcela única, até 30(trinta) dias após a prestação do serviço. conforme Nota Fiscal, discriminada de
acordo com a Ordem de Serviço. atestado a prestação do serviço
11.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária. creditado em favor do(sl prestador jesl

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as seguintes sanções, quando for o caso
1. Advertêncialquando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto aos prazos de inícios ou entrega mensaldos serviços.
1. Multa de 0,5%(zero vírgula cinco por centos por dia de atraso nos prazos de entrega das prestações de contas ou relatórios aos órgãos

de controle externo ou prazos determinados pela Administração Municipalpara a entrega de serviços
111. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de Inexecução tatalou parclaldo objeto contratado.
recolhida no prazo máximo de 15 jquinze) dias corridos, contados da comunicação oHclal, sem embargo de indenização dos prejuízos.
porventura causados a Prefeitura Municipalde Tianguá, pela não execução parcialou totaldo contrato
12.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos. garantido o direito prévio da
citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição au até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a
documenta@o exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execu@o do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal
12.3. As sanções previstas na alínea Ido subitem 20.1 e subitem 20.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente com as das alíneas lle
llldo subirem 20.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis
12.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada pela sua diferença. a
qualserá descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente
12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de Serviços da Prefeitura Municipalde
Tianguá, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igualperíodo
sem prejuízo das multas previstas no editale das demais cominações legais
12.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação ao vencedor, por parte da licitante que não poderá manter a proposta seja
escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não
será admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa, conforme prevista no
item 8.10.1, declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo período de 05 jcinca) anos

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. As Secretaria(s) Solicitante(sl poderá rescindir o contrato. independentemente de qualquer interpelação Judicialou extrajudicialse a
contratada:
ajAtrasar. injustiücadamente, por mais de 05 jcincojdias úteis, o início da execução dos serviços
ól Paralisar o serviço par um período superior a 05 jcincojdias;
c) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
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⑤
ül Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigentes
e) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; V

Q Ceder au transferir, na todo ou em parte: a prestação de serviços sem.a expressaautorização.da Contratantes '\~.a)
gjEntrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. "
13.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada receberá
exclusivamente o pagamento dos serviços executados e atestados, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes.
13.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de
descumprimento das normas nele estabelecidas
13.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido porlivre decisão da Secretaria Municipalde Saúde.
a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o
pagamento do serviço executado e devidamente atestado e recebido.

'''-«.
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ANEXOS-A

RELAÇÃO E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS. DESTINADAS A
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA CE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.
QTDEll QrOE. oe l atbÉ. bÉ

DE lIMPRESSORAS l IMPRESSORAS
MESES l SETAS. l SIÇON

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL,
COM RECARGA E SUBSTITUIÇÃO DE TONNER
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS
MAQUINAS
Com as seguintes Funçõesl

Tela
Imprimir, copiar, digitalizar,

enviar e receber fax, Tela TouchScreen LCD lO.l
Colorida Velocidade de Impressão A4: Até 53 ppm

Carta: Até 55 ppm Tempo Primeira Impressão Menos de
7,5 segundos Resolução 1200x1200dpi Emulação
PCL5C, PCL6, PS3, VI.7 PDF Impressão Duplex
Automático Velocidade de Cópia A4: Até 53 com Carta:
Até 55 com Taxa de Zoom ADF: 25 - 200% Mesa
Plana: 25 - 400% Resolução de Cópia ADF: 600x600dpi
Mesa Plana: 600x600dpí Cópia Duplex Automática
Cópias Múltiplas 9.999 Velocidade de Digitalização
Preto e Branco: Até 55 ipm(simples)l Até 80 ipm
Iduplex) Colorido: Até 55 ipm(simples); Até 80 ipm
Iduplex) Método White-LED Lâmpada de Digitalização
Tipo CCD Resolução ética: 600x600dpi Avançado:
4800x4800dpi Compatibilidade TWAIN Dual Scan Sim
Digitalizar para E-maill FTPI SMBI HDDI USB
Compatibilidade FAX ITU-G3/Super G3 Velocidade
33.6kbps Resolução 300x300dpi Memória HDD
Armazenado DiaIAuto Sim Discagem Rápida 500 locais
Capacidade de Entrada Bandeja para 520 folhas
Capacidade de Entrada Bandeja Padrão: 520 folhas
Bandeja Multiuso: 100 folhas Capacidade ADF: 100
folhas Tipos de Média Papel(Comum. üno, bond,

reciclado, timbrado

01
SERVIÇO

/Mês
12 5 2

perfurado, pré-impresso, reciclado, timbrado, grosso,
colorido), Arquivo, Envelope, Etiqueta. Cartolina, Cotton
Capacidade de Saída 500 Folhas 75g/m: Tamanho da
Média Mínimo: 98x148mm Máximo: 216x356mm Tipo
ADF DSDF: Alimentador de Documentos com Dupla

Digitalização Processador l GHz(Dual Core) Conexão
USB 2.0 Ethernet 10/100/1000 Base TX
Airprint/Samsung Mobile Print/Google Cloud Print
Sim/Sim/Sim Memória 4GB Sistema Operacional
CompatívelXP (32 e 64 bit), 2003 Server (32 e 64 bit),
Vista (32 e 64 bit). Server 2008 (32 e 64 bit). 7 (32 e 64
bits), 2008 ferver R2, Win8 ( 32 e 64 bit). 2012 (64 bits)
Linux: Red Hat Enterpríse Linux 5/6, Fedora
11/12/13/14/15/16/17/18/19, openSUSE 11,0 / 11,1 /
11.2 / 11.3 / 11.4 / 12.1 / 12.2 / 12.3, Ubuntu l0,04 /

Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 -

- Ceará www.tianaua.ce.gov.br
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lO,lO/ 11.04/ 11.10/ 12.04/ 12.10/ 13.04. SUSE Linux
Enterprise Desktop 10/11, o Debian 5.0 / 6.0 / 7.0 / 7.1,
Mini 13/14/15 UNIX: Sun Solares 9 / 11/10 (x86 /
SPARC) / HP-UNIX 11,0 / 11i vl / lli v2 / v3 11i {PA-
RISC/ ltanium)/ IBM AIX 5.1/ 5.2/ 5.3/ 5.4/ 6.1/ 7.1
IPowerPC) Mac OS: X l0,5-10,9. Tendo um volume
mensalde 25.000 (vinte e cinco Mil) páginas impressas
acompanhadas de estabilizador com instalação e
configuração no local, tendo um técnico no local a
disposição da Secretaria do Trabalho e Assistência
Sociale Secretaria da Indústria e Comércio.
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ANEXO ll
MINUTA DO CONTRATO
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CONTRATO N.o /2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIANGUA - SECRETARIA DE E A EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DEIMPRESSORAS, DESTINADA A SECRETARIA DE DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA - CE

CONTRATANTE,

O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ. sob o n' 07.735.178/0001-20 e CGF. 06.920.167
1, com sede à Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro - Planalto, na cidade de Tianguá, Estado do Ceará, doravante denominado

através da Secretaria de , neste ato representada pelojal Srjal
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

da Secretaria
brasileiro(a), casadojal, Secretário(a) de

e RG RO

0 n

sob o n'
C.N.P.J. sob o n'

e a empresa , inscrita no
com sede à Rua . n' . Bairro - . na Cidade de

Estado do Ceará, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio-gerente Sr.
brasileiro(a), casadojal.(pronssãol, inscrito(al no Cadastro de Pessoas Físicas

resolvem celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a seguir:

Bairro -

Pessoas sob

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
O1.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais alterações e
atualizada pela Lei n' 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos do Pregão Presencial n' 06/2020-SETAS, e resultado da licitação,
devidamente homologada pelo Secretário de , com base na proposta da CONTRATADA, todos partes
integrantes deste contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
02.01. O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, DESTINADA A
SECRETARIA DE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE

CLÁUSULA TERCEIRA DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
03.01. Os serviços serão executados de forma parcelada.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE INÍCIO E VIGÊNCIA
04.1. Executar o serviço no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis. contados da autorização da ordem de serviço, nos locais determinados
pela(sl Secretaria(sl SoEicitantejsl
04.2. O recebimento dos serviços dar-se-á por servidor designado pela(s) Secretaria(sl Solicitantejsl, que fará a verificação da sua
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, tipo e quantidades solicitadas na ordem de serviço
04.2. O prazo de vigência do contrato será de Idozejmeses

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL
05.01. O valor globaldo presente termo é de R$ 1).
05.02. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as despesas de fornecimento de mão de obra especializada, impostos, taxas;
encargos, royalties, transportes e outros, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
06.1. O pagamento será efetuado em parcela única. até 30(trintas dias após a prestação do serviço. conforme Nota Fiscal. discriminada de
acordo com a Ordem de Serviço. atestado a prestação do serviço
06.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, creditado em favor dojsl prestador(esl

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
07.01. Os preços contratados são Hxos e irreajustáveís pelo período de 12(doze) meses. após esse período, será reajustado pela variação
do IGPM no período, da data de apresentação da proposta até o 12o mês, ficando fixos por mais 12 meses, e reajustado a cada doze
meses seguindo o mesmo critério. ,....
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07.01.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula

R = FATORxV. onde: EnlOR = 11i:bl

onde
R
V
lo

Valor do reajuste procurado;
Valor contratualdos serviços a serem reajustadas
ndice inicial- refere-se ao mês da apresentação da proposta;
índice final- refere-se ao mês de aniversário anualda proposta

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
08.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no vigente
Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA

ELEMENTO DE DESPESA' OUTROS SERV. TERÁ. PESSOA JURÍDICA. FONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS.
9.1. Executar o objeto contratualem conformidade com as condições e prazos estabelecidos na proposta.
9.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou a terceiros, provocado por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato
9.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se Rzerem necessários. até 25% jvinte e cinco por
cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos la e 2o da Lei oo 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 Responsabilizar se pela üelprestação do serviço no prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
deste processo de contratação
l0.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência.
l0.3. Indicar o representante da Secretaria Solicitante para acompanhar e Rscalizar a execução do contrato, bem como para atestar o
recebimento dos serviços
l0.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho
l0.5. Disponibilizar toda a documentação em tempo hábil para que a contratada possa executar os serviços e entrega-los nos prazos
exigidos por lei ou normas, para apresentação aos órgãos de controle externo ou na prestação de contas dos recursos municipais
l0.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as devidas providências que
demandem da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOINADIMPLEMENTO E SANÇÕES
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de responsabilidade civile criminal, as
seguintes sanções administrativas:
1. Advertêncialquando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de inicio ou de entrega de relatórios.
It. Multa de 0,5%(zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das presta②es de contas ou relatórios aos órgãos
de controle extemo ou prazos determinados pela Administração para a entrega de servi@s
111. Multa de 10%(dez por centos sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução totalou parcíaldo objeto contratado
recolhida no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos. contados da comunicação oãcial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Administração, pela não execução parcialou totaldo contrato
11.2. Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até 05 (cinco) anãs. garantido o direito prévio da
citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal
11.3. As sanções previstas na alínea Ido subitem 11.1 e subitem 11.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente cam as doa alíneas lle
lido subitem 11.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 jcinca) dias úteis
11.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a empresa vencedora pela sua
diferença, a qualserá descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente.
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11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de Serviços da Prefeitura Munícipalde
Tianguá, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igualperíodo, sem prejuízo
das multas previstas no editale das demais cominações legais

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
12.1. A Secretaria de
contratada:
a) Atrasar, injustiBcadamente, por mais de 05(dnco) dias úteis. o início da execução dos seMços
b) Paralisar o serviço por um período superior a 05 (cinco) diasl
GI Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidasl
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vlgentel
el Cometer reiterados erros na execução dos serviçosl
0 Ceder ou transferir. no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante
al Entrar em concordata. falência ou dissolu⑩o, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a contratada receberá
exclusivamente o pagamento dos serviços executados e atestados, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de
descumprimento das normas nele estabelecidas
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da Secretaria Municipal de

a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe
apenas, o pagamento do serviço executado e devidamente atestado e recebido

DA RESCISÃO
poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicialou extrajudicialse a

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igualteor e forma, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas, para surtir seus efeitos legais

Tianguá - Ceará, de de 20

CONTRATANTE

SECRETARIO DE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome
CPF.

Nome
CPF.
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ANEXOlll
MOOELO DE OECL.ARAÇÃO

jcolocar em papeltimbradol

PREGOEIRO da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.o 06/2020-SETAS

Ao

DECLARA ÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITA ÇÃO.

DECLARAMOS que, examinámos as exigências do referido Editalde Pregão e. cumprimos plenamente os requisitos
de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope de n
02 Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso Vll, artigo 4' da Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002, para paüicipação
do certame licitatório mencionado, que realizar-se-á no dia - de ----- de 2020 às -:-hs.

Localidade, de de 2.020.

carimbo e assinatura do
responsávellegal
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